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I

(Comunicações)

COMISSÃO

ECU (')
16 de Setembro de 1997

(97/C 281 /01 )

Montante na moeda nacional para uma unidade :
Franco belga e
Franco luxemburguês

Marca finlandesa 5,88872

Coroa sueca 8,50691
Libra esterlina 0,694941
Dólar dos Estados Unidos 1,10753

40,5521

7,48245

1,96531

310,263

165,863

6,60141

0,740969

1916,46

2,21295

13,8319

199,720

Dólar canadiano 1,54234
Iene japonês 133,546
Franco suíço 1,61278
Coroa norueguesa 8,12537
Coroa islandesa 78,9224

Coroa dinamarquesa
Marco alemão

Dracma grega
Peseta espanhola
Franco francês

Libra irlandesa

Lira italiana

Florim neerlandês

Xelim austríaco

Escudo português

Dólar australiano 1,54316
Dólar neozelandês 1,74744
Rand sul-africano 5,18544

A Comissão dispõe actualmente de um telex de resposta automática que dá a cotação das moedas mais
importantes . Este serviço funciona diariamente das 15 h 30 m às 13 h do dia seguinte .
Procedimento de utilização :
— chamar o telex n? 23789 em Bruxelas ,
— dar o seu próprio número de telex,
— introduzir o código «cccc» que acciona o disparo do sistema de resposta automática, o qual transmite a

seguir as cotações do ecu ,
— não interromper a transmissão cujo término será automaticamente assinalado pelo código «ffff».
Nota : A Comissão dispõe igualmente de telecopiadoras com respondedor automático (com os n?s

296 10 97 e 296 60 11 ) que fornecem dados diários relativos ao cálculo das taxas de conversão apli
cáveis no âmbito da política agrícola comum.

(') Regulamento (CEE) n? 3180/78 do Conselho, de 18 de Dezembro de 1978 (JO L 379 de
30. 12 . 1978, p. 1 ), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1971 / 89
GO L 189 de 4 . 7 . 1989 , p . 1 ).
Decisão 80/ 1184/CEE do Conselho, de 18 de Dezembro de 1980 (Convenção de Lomé) (JO L 349
de 23 . 12 . 1980, p . 34 ).
Decisão n? 3334/80/CECA da Comissão, de 19 de Dezembro de 1980 (JO L 349 de 23 . 12 . 1980 ,
p . 27).
Regulamento Financeiro de 16 de Dezembro de 1980 , relativo ao orçamento geral das Comunidades
Europeias (JO L 345 de 20 . 12 . 1980, p . 23 ).
Regulamento (CEE) n? 3308 / 80 do Conselho, de 16 de Dezembro de 1980 (JO L 345 de 20 . 12 . 1980 ,
p. 1 ).
Decisão do Conselho dos Governadores do Banco Europeu de Investimento de 13 de Maio de 1981
(JO L 311 de 30 . 10 . 1981 , p . 1 ).
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Procedimento de informação — Regulamentações técnicas

(97/C 281 /02 )

(Texto relevante para efeitos do EEE)

— Directiva 83/ 189/CEE do Conselho, de 28 de Março de 1983, relativa a um procedimento
de informação no domínio das normas e regulamentações técnicas
QO L 109 de 26 . 4 . 1983 , p . 8 ),

— Directiva 88 / 182/CEE do Conselho, de 22 de Março de 1988 , que altera a Directiva
83/ 189/CEE

(JO L 81 de 26 . 3 . 1988 , p . 75 ),

— Directiva 94/ 10/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Março de 1994, que
altera substancialmente pela segunda vez a Directiva 83/ 189/CEE
(JO L 100 de 19 . 4 . 1994, p . 30)

Notificações de projectos nacionais de regulamentações técnicas recebidas pela Comissão .

Referência (') Título
Fim do prazo de
três meses do
statu quo (2 )

97/375/DK Regulamento n? NN do Ministério do Ambiente e da Energia, de XX. YY. 19 ., «Regula
mento relativo à aprovação das rotas de ferries rápidos em termos ambientais» e respecti
vas instruções (anexo 1 )

16 . 10' 1997

97/437/NL Tipos de isco para linhas de pesca 3 . 11 . 1997

97/438 /NL Piano de isenção para a pesca de mexilhões e ostras 3 . 11 . 1997

97/439/NL Projecto de decisão que revoga a decisão relativa à vigilância às exportações, de 1957
(leite e derivados)

5 . 11 . 1997

97/440/NL Projecto de regulamento do Secretário de Estado da administração Interna de ... de
1997 relativo à emissão de documentos de viagem pelos presidentes de câmaras munici
pais (regulamento relativo à emissão de passaportes nos Países Baixos, de 1995 ), in
cluindo :

— apêndice 1 : documento relativo a especificações das impressoras de ... de 1997
(RDB97/U613-RD),

— apêndice 2 : circular relativa a impressoras para as autoridades emissoras de passapor
tes de . . . de 1997 (RDB97/U614-RD)

5 . 11 . 1997

97/441 /NL Projecto de regulamento do Secretário de Estado da administração Interna de ... de
1997 relativo à emissão de documentos de viagem ministro dos Negócios Estrangeiros
(regulamento relativo à emissão de passaportes nos Países Baixos, de 1995), incluindo :
— apêndice 1 : documento relativo a especificações das impressoras de ... de 1997

(RDB97/U613-RD),
— apêndice 2 : circular relativa a impressoras para as autoridades emissoras de passapor

tes de . . . de 1997 (RDB97/U614-RD)

5 . 11 . 1997

97/442 /NL Projecto de regulamento relativo à emissão de documentos de urgência bem como à
introdução de prorrogações de urgência pelo Marechaussee Real de ... de 1997, do
Secretário de Estado dos Assuntos Internos (regulamento relativo à emissão de passapor
tes do Marechaussee Real de 1995 ), que inclui :
— anexo 1 : documento relativo às especificações de impressão de ... de 1997

(RDB97/U613-RD),
— anexo 2 : circular respeitante a impressoras dirigida a todas as autoridades responsá

veis pela emissão de passaportes de . . . de 1997 (RDB97/U614-RD)

5 . 11 . 1997

97/443 /NL Decisão relativa a aves de 1994 3 . 11 . 1997

97 /444/NL Regulamento sobre medidas de prevenção da transmissão de infecções 3 . 11 . 1997

97/445 /NL Regulamento relativo a armas de desporto e a munições 3 . 11 . 1997

97 /446/NL Decreto relativo ao abate, pesagem e classificação de bovinos para abate, de 1994 3 . 11 . 1997

97/447/NL Decisão relativa a rações para gado — utilização e controlo do logotipo colectivo de
BPF no sector das rações para animais de 1992

3 . 11 . 1997
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Referência (') Título
Fim do prazo de
três meses do
statu quo Q )

97/448 /NL Decisão relativa a rações para gado — controlo interno e controlo de boas práticas de
fabrico [BPF] de 1992

3 . 11 . 1997

97/449/ 1 Regulamento relativo ao tratamento do pão especial pré-confeccionado com álcool etí
lico

3 . 11 . 1997

97 /450/NL Decreto de . . . 1997 sobre a definição de regras mais precisas relativamente à execução
das disposições do n? 1 do artigo 29? da lei ao tráfego marítimo (decreto sobre os testes
ao grau de alcoolemia a aplicar na navegação em águas interiores)

3 . 11 . 1997

(') Ano, número de registo, Estado-membro.
(2 ) Período durante o qual o projecto não pode ser adoptado.
(3 ) Não há statu quo devido à aceitação, peia Comissão, da fundamentação da urgência invocada pelo Estado-membro autor.
(4) Não há statu quo, porque se trata de especificações técnicas ou outras exigências ligadas a medidas fiscais ou financeiras , na acepção do ponto 9 ,
terceiro travessão do segundo parágrafo, do artigo 1 ? da Directiva 83/ 189/CEE.

(5 ) Encerramento do procedimento de informação .

A Comissão chama a atenção para o acórdão «CIA Security», proferido em 30 de Abril de
1996 no processo C- 194/94 , nos termos do qual o Tribunal de Justiça considera que os artigos
8 ? e 9? da Directiva 83/ 189/CEE devem ser interpretados no sentido de os particulares pode
rem invocá-los junto do juiz nacional, ao qual compete recusar a aplicação de uma norma
técnica nacional que não tenha sido notificada nos termos da directiva .

Este acórdão confirma a comunicação da Comissão de 1 de Outubro de 1986 (JO C 245 de
1 . 10 . 1986, p . 4 ).

Assim, o desconhecimento da obrigação de notificação implica a inaplicabilidade das normas
técnicas em causa, tornando-as inaplicáveis aos particulares .

Para eventuais informações sobre estas notificações, dirigir-se aos serviços nacionais cuja lista
foi publicada no Jomal Oficial das Comunidades Europeias C 324, de 30 de Outubro de 1996 .
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Comunicação da Comissão aos Estados-membros nos termos do n? 1 do artigo 93? do Tratado
CE relativa à aplicação dos artigos 92? e 93? do Tratado CE ao seguro de crédito à exportação

em operações garantidas a curto prazo

(97/C 281 /03 )

(Texto relevante para efeitos do EEE)

mento Económico (OCDE) e da Organização
Mundial do Comércio (OMC), permitiram avançar
no controlo das subvenções .

1.3 . Apesar de até agora a Comissão se ter abstido de
exercer a sua competência em matéria de controlo
dos auxílios estatais nas áreas do crédito à exporta
ção e do seguro de crédito à exportação, os traba
lhos do Grupo do crédito à exportação do Conse
lho (4 ) e os processos no Tribunal de Justiça das Co
munidades Europeias ( 5 ) vieram revelar que, pelo
menos numa área, a do seguro de crédito à exporta
ção em operações garantidas a curto prazo, as dis
torções reais ou potenciais da concorrência na Co
munidade podem justificar uma intervenção da Co
missão ao abrigo das regras relativas aos auxílios es
tatais, sem aguadar que se realizem progressos nou
tras frentes . A concorrência pode ser falseada não
apenas entre exportadores de diferentes Estados
-membros no seu comércio no interior e no exterior
da Comunidade, mas também entre as empresas se
guradoras de crédito à exportação que oferecem os
seus serviços na Comunidade .

1 . Introdução

1.1 . Os Estados-membros despendem quantias conside
ráveis de fundos públicos em auxílios à sua indús
tria . Dos auxílios totais concedidos pelos Estados
-membros à indústria transformadora durante o pe
ríodo 1992-1994, cerca de 7 % foram canalizados
para o fomento das exportações, sobretudo sob
forma de condições favoráveis aplicáveis ao crédito
à exportação e ao seguro de crédito à exporta
ção O.

1.2 . As subvenções à exportação afectam directamente a
concorrência no mercado entre potenciais fornece
dores de bens e serviços . Reconhecendo os seus
efeitos negativos , a Comissão, enquanto guardiã da
concorrência nos termos do Tratado CE, condenou
desde sempre firmemente as subvenções à exporta
ção no comércio intracomunitário (2 ). No entanto, e
apesar de o apoio concedido pelos Estados-mem
bros às suas exportações para fora da Comunidade
também poder afectar a concorrência na Comuni
dade (3 ), a Comissão não tem sistematicamente in
tervindo nesta actividade ao abrigo das regras do
Tratado CE em matéria de auxílios estatais constan
tes dos artigos 92?, 93? e 94?, e isto por várias ra
zões . Em primeiro lugar, esta matéria é parcialmente
regulada pelas disposições do Tratado CE relativas
ao comércio externo, designadamente os artigos
112? e 113?, referindo-se aliás o artigo 112? à har
monização dos auxílios à exportação . Em segundo
lugar, não é só a concorrência na Comunidade que
é afectada pelas subvenções às exportações extraco
munitárias, mas a competitividade dos exportadores
comunitários face à dos parceiros comerciais da Co
munidade que concedem subvenções similares . Por
último, as disposições comerciais do Tratado, bem
como da Organização de Cooperação e Desenvolvi

1.4 . A presente comunicação tem por objectivo eliminar
estas distorções devidas aos auxílios estatais no sec
tor do seguro de crédito à exportação em que existe
concorrência entre seguradoras de crédito à expor
tação públicas ou que beneficiam de apoio público e
seguradoras privadas . Este sector comercial do se
guro de crédito à exportação refere-se ao seguro de
riscos de crédito à exportação em operações garan
tidas a curto prazo no comércio intracomunitário e
com muitos países terceiros. Tais riscos são denomi
nados riscos «negociáveis», e serão definidos na sec
ção 2 . A definição abrange actualmente apenas os
riscos ditos «comerciais», por oposição aos riscos
«políticos», no comércio intracomunitário e a
maioria dos países da OCDE enumerados no anexo .
Apesar de os Estados-membros se terem esforçado
por eliminar as subvenções no sector comercial
do seguro de crédito à exportação em

(') Fonte : Quinto relatório sobre os auxílios estatais na Comu
nidade Europeia, Comissão das Comunidades Europeias,
1997 , p . 20 . A partir de 1992 , os cortes nos créditos à expor
tação subvencionados acordados no pacote de Helsínquia
são susceptíveis de reduzir este valor.

(2 ) No sétimo relatório sobre a política de concorrência ( 1977),
ponto 242, a Comissão sustentou que os auxílios à exporta
ção no comércio intracomunitário «não podem beneficiar de
derrogações, independentemente da sua intensidade, forma,
motivos ou objectivo».

(3 ) Ver acórdão de 21 de Março de 1990 proferido pelo Tribu
nal de Justiça no processo C- 142/ 87 : Bélgica/Comissão,
Colectânea 1990, p . 1-959 . Ver igualmente acórdão de 9 de
Agosto de 1994 proferido no processo C-44/93 : Assurances
de Crédit/OND e Bélgica, Colectânea 1994, p . 1-3829,
ponto 30 .

(") «L'assurance crédit et le marché unique 1992 (court-terme)»,
relatório apresentado ao grupo de coordenação, relator : Ph.
Callut .

(5 ) Ver acórdãos do Tribunal de Justiça de 18 de Abril de 1991
proferidos no processo C-63/89 : Assurances du Crédit e
Cobac/Conselho e Comissão, Colectânea 1991 , p . 1-1799, e
no processo C-44/93 : Assurances du Crédit/OND e Bél
gica , Colectânea 1994 , p . 1-3829.
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antecipação da acção da Comunidade, o mercado
interno implica a adopção de medidas que assegu
rem a igualdade de tratamento em todas as circuns
tâncias .

A presente comunicação não incidirá sobre o seguro
dos riscos relativos ao crédito à exportação em ope
rações garantidas a médio e longo prazo que, ac
tualmente, são em grande medida riscos não nego
ciáveis . Os factores que levaram a Comissão a não
exercer plenamente nesta área a sua competência em
matéria de controlo dos auxílios estatais militam
contra tal intervenção . Com efeito, estão a ser de
senvolvidos esforços para harmonizar as condições
do seguro de crédito à exportação, os prémios e a
política de cobertura dos países, tendo em conta os
programas em países não comunitários , de modo a
não afectar negativamente a competitividade dos ex
portadores comunitários .

crédito à exportação em operações de curto prazo
em que se encontram em concorrência com segura
doras privadas que não têm tais ligações com o Es
tado . Estas agências «oficiais» de crédito à exporta
ção podem ser serviços de um ministério, empresas
propriedade ou sob controlo do Estado ou empresas
totalmente privadas em termos de propriedade e de
controlo. Para efeitos da presente comunicação, tais
agências serão denominadas «seguradoras públicas
ou objecto de apoio público». Tal como as agências
«oficiais» que operam simultaneamente nas áreas de
médio/longo prazo e de curto prazo, algumas segu
radoras de crédito à exportação privadas, tanto em
termos de propriedade como de controlo, que só
cobrem operações de curto prazo podem ser objecto
de apoio público através de garantias ou contratos
de resseguro equivalentes em certos ramos das suas
actividades . Estas seguradoras, deverão igualmente
ser consideradas como «públicas ou objecto de
apoio público». Por outro lado, as seguradoras de
crédito à exportação que cobrem principal ou exclu
sivamente operações de curto prazo e que não ope
ram por conta ou com a garantia (7 ) do Estado em
relação a qualquer uma das suas actividades serão
consideradas «seguradoras de crédito à exportação
privadas».

1.5 . A secção 2 da comunicação descreve a estrutura do
mercado do seguro de crédito à exportação, estabe
lecendo uma distinção entre o sector comercial ou
de mercado, em que operam seguradoras privadas e
que é abrangido pela presente comunicação, e o sec
tor não comercial . A secção 3 enumera os principais
factores que podem distorcer a concorrência entre
as seguradoras de crédito à exportação privadas e as
seguradoras públicas ou objecto de apoio público e
em que medida são aplicáveis os artigos do Tratado
CE relativos aos auxílios estatais . Por último, na
secção 4 , a Comissão refere quais as medidas que
considera necessário tomar para assegurar que os
auxílios estatais dos tipos enumerados na secção 3 ,
que ainda subsistam, sejam suprimidos do sector co
mercial e solicita aos Estados-membros , nos termos
do disposto no n? 1 do artigo 93?, que tomem para
o efeito essas medidas se necessário .

O relatório revelou também que quando segurado
ras de crédito à exportação públicas ou objecto de
apoio público operam por conta ou com a garantia
do Estado em partes do mercado das operações de
curto prazo em que se encontram em concorrência
com as seguradoras privadas , beneficiam de certas
vantagens financeiras que podem falsear a concor
rência em detrimento das seguradoras privadas . Não
existe em nenhum país um monopólio das segurado
ras de crédito à exportação públicas ou objeto de
apoio público no que se refere às operações a curto
prazo .

2 . Sectores comercial e não comercial do seguro de crédito
à exportação em operações garantidas a curto plazo

Uma das áreas mais difíceis abordadas pelo relatório
é a do resseguro pelo Estado, quer directa quer in
directamente . O relatório identificou a existência de
acordos de resseguro com cobertura a 100 % que
são equivalentes a garantias, tal como uma subven
ção . Reconhece-se agora que sistemas de resseguro
através dos quais o Estado só participa em ou com
plementa acordos de resseguro do sector privado
pode também conceder às seguradoras que deles be
neficiam uma vantagem em relação às seguradoras
privadas que não beneficiam de tal cobertura, fal
seando assim a concorrência .

2.1 . O relatório do Grupo do crédito à exportação do
Conselho (adiante designado «relatório», as denún
cias apresentadas à Comissão por empresas segura
doras de crédito à exportação privadas e os proces
sos no Tribunal de Justiça das Comunidades Euro
peias revelaram que, em alguns Estados-membros,
as seguradoras de crédito à exportação «oficiais»
que cobrem os riscos em operações de médio e
longo prazo em nome ou com a garantia do Estado
operam também, por conta ou com a garantia (6 ) do
Estado, em certas partes do mercado do seguro de 2.2 . Apesar das recentes melhorias introduzidas — com

as seguradoras de crédito à exportação públicas ou
(6 ) Em certos casos, como nos Países Baixos, as operações de
médio e longo prazo não se realizam com garantia, mas no
âmbito de um acordo global de resseguro com o Governo. ( ) Ou com acordos de resseguro equivalentes .



C 281 /6 1 PT | Jornal Oficial das Comunidades Europeias 17 . 9 . 97

objecto de apoio público a passarem as suas activi
dades de curto prazo para empresas distintas ou a
introduzirem contabilidades separadas — referiu-se
supra ser ainda necessária uma intervenção no sen
tido de criar um clima de verdadeira igualdade de
tratamento. A primeira tarefa consiste em identificar
o sector em que existe um mercado competitivo. O
relatório utilizou como critério decisivo de distinção
do sector comercial a disponibilidade geral do resse
guro privado e não apenas a sua existência em casos
individuais . Observou-se que a resposta era geral
mente afirmativa a nível dos riscos comerciais dos
adquirentes privados . No que diz respeito aos riscos
políticos (incluindo riscos dos adquirentes públicos ,
riscos cambiais e riscos não comerciais de catástro
fes ), a capacidade disponível não era até agora ade
quada para cobrir tais riscos para ser considerada
claramente como uma actividade de mercado . Com
base numa análise do mercado privado do resseguro
em função dos três critérios da duração, localização
e natureza dos riscos cobertos, o relatório definiu
riscos «negociáveis» como os riscos comerciais sujei
tos a um período de risco de normalmente três anos
no máximo no que respeita a exportações a nível
mundial .

lativos a devedores privados (8 ) estabelecidos nos
países enumerados no anexo. No que respeita a es
tes riscos, o período máximo de risco (isto é, o pe
ríodo de fabrico mais o período de crédito com iní
cio e condições normais de crédito previstos no âm
bito da União de Berna) é inferior a dois anos .

Todos os outros riscos [ou seja, políticos, de catás
trofes (') e riscos comerciais em relação a adquiren
tes públicos e a países não enumerados no anexo]
são considerados riscos ainda não negociáveis .

Para efeitos da presente comunicação, entende-se
por «riscos comerciais»:

—■■ rejeição arbitrária de um contrato por parte de
um devedor, isto é, qualquer decisão de carácter
arbitrário, por parte de um devedor privado,
destinada a suspender ou rescindir o contrato
sem fundamento legítimo.

— recusa arbitrária, por parte do devedor privado,
de aceitar os bens abrangidos pelo contrato sem
fundamento legítimo,

— insolvência do devedor privado ou do seu ga
rante,

— não pagamento, por parte do devedor privado
ou de um garante, de uma dívida resultante do
contrato, ou seja, não pagamento prolongado .

2.6 . A capacidade do mercado privado do resseguro va
ria, o que significa que a definição de riscos nego
ciáveis não é imutável e pode sofrer alterações com
o decurso do tempo, podendo por exemplo, ser
alargada de forma a passar a incluir os riscos políti
cos . Consequentemente, esta definição deverá ser
revista periodicamente (isto é, pelo menos um vez
por ano) pela Comissão. Esta consultará os Estados
-membros e outros interessados directos sobre estas
revisões ( 10). Na medida do necessário, as

2.3 . Observações posteriores dos Estados-membros, de
associações comerciais e de seguradoras revelaram
que esta definição era, em geral, demasiado ampla .
No entanto, a maioria das partes que se pronuncia
ram concordaram com o relatório no sentido de os
riscos políticos deverem ser excluídos devido ao
facto de o mercado privado de resseguro ser dema
siado reduzido, e manifestaram a sua preferência
por um período máximo de risco de dois anos no
que se refere aos riscos comerciais . Além disso, afi
gurava-se muito complexo ressegurar, no mercado
privado, o risco comercial de não pagamento pro
longado relativamente a países não pertencentes à
OCDE.

2.4 . Tendo em conta a estreita relação existente entre
não pagamento prolongado e insolvência — o risco
de não pagamento prolongado é susceptível de se
transformar em risco de insovlência — e a necessi
dade de classificar ambos os riscos na mesma cate
goria (negociáveis ou não negociáveis), revela-se
mais prudente, por agora, excluir todos os riscos co
merciais relativos aos países não pertencentes à
OCDE da definição de riscos negociáveis e, por
tanto, do âmbito da presente comunicação . Final
mente, afigura-se continuarem a existir presente
mente algumas dificuldades relativamente à obten
ção do resseguro privado em relação aos riscos co
merciais em alguns países da OCDE.

(') Ou a garantes privados . Um devedor ou garante público é
um devedor ou garante que represente, de alguma forma o
poder público que não possa ser declarado insolvente por
via judicial ou administrativa . Para efeitos da presente co
municação, as empresas propriedade do Estado ou por ele
controladas estabelecidas nos países enumerados no anexo
como países com riscos negociáveis e sujeitas ao regime
normal do direito das sociedades devem ser consideradas
devedores/garantes privados .

(') Isto é : guerras, revoluções, catástrofes naturais , acidentes
nucleares , etc., não denominados «riscos comerciais de ca
tástrofes» (acumulações catastróficas de perdas por parte de
países ou adquirentes individuais ) que podem ser cobertos
por um resseguro de excesso de perdas e constituem riscos
comerciais .

( 10 ) Inter alia, a Comissão solicitará , nomeadamente, a assistên
cia do Conselho (por exemplo, do seu Grupo do crédito à
exportação).

2.5 . Tendo em conta os factores supramencionados , os
riscos «negociáveis», para efeitos da presente comu
nicação, são definidos como os riscos comerciais re
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alterações da definição deverão ter em consideração
o âmbito da legislação comunitária em matéria de
seguro de crédito à exportação, no sentido de evitar
qualquer conflito ou insegurança jurídica.

relativamente a tais riscos a curto prazo, as se
guradoras públicas ou objecto de apoio público
deverão ter determinados fundos próprios (mar
gem de solvência incluindo um fundo de garan
tia ) e provisões técnicas (nomeadamente uma re
serva de compensação) e devem dispor de uma
autorização nos termos dos artigos 6? e seguin
tes da Directiva 73/239/CEE,

3 . Factores que falseiam a concorrência entre as segurado
ras de crédito à exportação privadas e públicas ou ob
jecto de apoio público

— benefícios ou isenções relativamente ao regime
fiscal normal (por exemplo, imposto sobre as so
ciedades e impostos cobrados sobre as apólices
de seguro),3.1 . Os factores que podem falsear a concorrência a fa

vor das seguradoras de crédito à exportação públi
cas ou objecto de apoio público que cobrem riscos
negociáveis são (n ):

— garantias do Estado, de jure ou de facto, relativa
mente a empréstimos contraídos ou a perdas .
Uma garantia deste tipo permite às seguradoras
contraírem empréstimos a taxas inferiores às ta
xas normais de mercado ou simplesmente con
traírem empréstimos . Além disso, suprimen a ne
cessidade de as seguradoras procederem, elas
próprias, a um resseguro no mercado privado,

— concessão de subvenções ou de capital pelo Es
tado. Em relação ao segundo elemento, deve ob
servar-se que, salvo se o Estado agir como um
investidor privado numa economia de mercado,
as injecções de capital constituem auxílios esta
tais ("); disponibilização em espécie de certos
serviços por parte do Estado, nomeadamente o
acesso e a utilização da infra-estrutura, instala
ções ou informações privilegiadas do Estado
(por exemplo, o recurso às embaixadas para re
colher informações sobre os devedores ) em con
dições que não reflictam o seu custo ; e o resse
guro pelo Estado, quer directa quer indirecta
mente através de outra seguradora pública ou
objecto de apoio público , em condições mais fa
voráveis que as do mercado privado de resseguro
que provoca uma subcotação do resseguro ou a
criação artificial de uma capacidade que não se
ria proporcionada pelo mercado privado .

— eventuais diferenças a nível da obrigação de
constituir reservas adequadas em comparação
com as seguradoras privadas . Deve notar-se que
quando a Directiva 73/239/CEE do Conse
lho (12 ) foi alterada pela Directiva
87/343/CEE ("), se entendeu que a isenção das
operações de seguro de crédito à exportação por
conta ou com a garantia do Estado [alínea d) do
n? 2 do artigo 2? da directiva inicial] não incluía
as operações relativas a riscos comerciais a curto
prazo efectuadas pelas seguradoras públicas ou
objecto de apoio público por sua própria conta e
sem a garantia do Estado (14 ). Isto significa que,

3.2 . Os tipos de tratamento enumerados no ponto 3.1
proporcionam ou podem proporcionar às segurado
ras de crédito à exportação que deles beneficiam
uma vantagem financeira relativamente a outras se
guradoras de crédito à exportação . Tais vantagens
financeiras concedidas a certas empresas falseiam a
concorrência e constituem auxílios estatais na acep
ção do n? 1 do artigo 92? do Tratado CE.

(") Situações em que uma seguradora de crédito à exportação
pública ou objecto de apoio público faz depender o seguro
dos riscos não negociáveis da cobertura dos riscos negociá
veis podem ser incompatíveis com o artigo 86? do Tratado
CE. Tais situações podem ser objecto de uma intervenção
da Comissão e contestadas perante os tribunais e as autori
dades nacionais responsáveis pela concorrência .

( 12 ) Primeira Directiva 73/239/CEE do Conselho, de 24 de Ju
lho de 1973 , relativa à coordenação das disposições legisla
tivas, regulamentares e administrativas respeitantes ao
acesso à actividade de seguro directo não vida e ao seu
exercício (JO L 228 de 16 . 8 . 1973 , p . 3 ).

(") Segunda Directiva 87/343/CEE do Conselho, de 22 de Ju
nho de 1987 , que altera a Directiva 73/239/CEE relativa à
coordenação das disposições legislativas, regulamentares e
administrativas reispeitantes ao acesso à actividade de se
guro directo não vida e ao seu exercício (JO L 185 de
4 . 7 . 1997, p . 72 ).

( 14 ) Ver acórdão do Tribunal de Justiça proferido no processo
C-63/89 : Assurances du Crédit e Cobac/Conselho e Co
missão, Colectânea 1991 , p . 1-1799, 1848 (ponto 22).

O n? 1 do artigo 92? é aplicável a todas as medidas
de concessão de uma vantagem financeira ou econó
mica a certas empresas ou produtos que constituam
um encargo ou uma perda para os fundos públicos
efectiva ou condicional e em contrapartida da qual

(' ) Ver comunicação da Comissão aos Estados-membros rela
tiva às participações públicas no capital das empresas (Bole
tim CE 9-1984) e a comunicação cia Comissão sobre a apli
cação dos artigos 92? e 93? do Tratado CE às empresas
públicas do sector produtivo (JO C 307 de 13 . 11 . 1993 ,
p . 3 ).
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nada ou apenas muito pouco é exigido ao beneficiá
rio, desde que tais medidas afectem o comércio en
tre Estados-membros e falseiem ou ameacem falsear
a concorrência, favorecendo certas empresas ou cer
tos produtos (16 ).

ferido no processo C-44/93 (19 ), o Tribunal conside
rou que as vantagens em questão constituíam um
auxílio estatal e confirmou que a Comissão podia
tomar medidas para garantir a sua retirada.

4 . Medidas a tomar para eliminar as distorções da concor
rência relativamente ao seguro de crédito à exportação
em operações garantidas a curto prazo em matéria de
riscos negociáveis

4.1 . Os tipos de auxílio estatal enumerados no ponto
3.1 , de que beneficiam as seguradoras de crédito à
exportação públicas ou objecto de apoio público re
lativamente aos riscos negociáveis definidos no
ponto 2.5 , podem falsear a concorrência e não são
elegíveis para efeitos de derrogação ao abrigo das
regras do Tratado CE em matéria de auxílios esta
tais .

As ventagens financeiras enumeradas no ponto 3.1
em relação aos riscos negociáveis, tal como defini
dos no ponto 2.5 , afectam o comércio intracomuni
tário de serviços . Para além disso , conduzem a va
riações na cobertura do seguro existente para os ris
cos negociáveis nos diferentes Estados-membros, o
que falseia a concorrência entre empresas dos Esta
dos-membros e tem efeitos secundários no comércio
intracomunitário, independentemente de estarem em
causa exportações intra ou extracomunitárias ( 17 ). As
derrogações previstas pelo artigo 92? do Tratado
CE não são aplicáveis aos auxílios relativos ao se
guro de riscos negociáveis . Os efeitos de distorção
de tais auxílios na Comunidade ultrapassam qual
quer eventual interesse nacional ou comunitário em
apoiar as exportações . A perspectiva acima referida
foi confirmada pelo acórdão do Tribunal de Justiça
proferido no processo C-63/ 89 (,s ) directamente re
lacionado com o objecto da presente comunicação.
O Tribunal sustentou que , embora a directiva rela
tiva à harmonização parcial das reservas de compen
sação para as empresas de seguros, que isenta as
operações de seguro de crédito à exportação por
conta ou com a garantia do Estado, não fosse ilegal ,
os factores que falseiam a concorrência entre segu
radoras de crédito à exportação privadas ou públicas
ou objecto de apoio público «podem jutificar a in
terposição de um recurso para penalizar a infracção
às diposições [do artigo 92?]». No seu acórdão pro

4.2 . Os Estados-membros deverão portanto, nos termos
do n? 1 do artigo 93? do Tratado CE, alterar,
quando necessário, os seus regimes de seguro de
crédito à exportação no atinente aos riscos negociá
veis , de modo a que seja eliminada, no prazo de um
ano a contar da data de publicação da presente co
municação, a concessão de auxílios estatais dos tipos
a seguir indicados às seguradoras públicas ou ob
jecto de apoio público em relação a tais riscos :

a ) As garantias do Estado à contracção de emprés
timos ou em relação a perdas ;

b ) Isenção da obrigação de constituir reservas ade
quadas ou de outras obrigações enumeradas no
segundo travessão do ponto 3.1 ;

c) Isenções fiscais e de outros encargos que normal
mente devem ser pagos ;

d ) Concessão de auxílios ou entradas de capital ou
outras formas de financiamento em circunstân
cias em que um investidor privado actuando em
condições normais de mercado não investiria na
empresa ou em condições que um investidor pri
vado não aceitaria ;

e ) Fornecimento pelo Estado de serviços em espé
cie, tal como o acesso e utilização da infra-estru
tura, instalações ou informações privilegiadas do
Estado (por exemplo, informações sobre os deve
dores obtidas pelas embaixadas), em condições
que não reflectem os custos ; e

(w ) Ver acórdão do Tribunal de Justiça de 23 de Fevereiro de
1961 , no processo 30/59 : Steenkolenmijnen/Alta Autori
dade, Colectânea 1961 , p . 1 , fundamento 19 ; acórdão de
2 de Julho de 1974, no processo 173/73 : Itália/Comissão,
Colectânea 1974, pp. 709 e seguintes ; acórdão de 17 de Se
tembro de 1980 , no processo 730/79 : Philips Morris/Co
missão, Colectânea 1980, pp. 2671 e seguintes .

( 17 ) No seu acórdão proferido no processo C-142/87 : Bélgica/
/Comissão (ver nota 3 supra), o Tribunal sustentou que
tanto os auxílios à exportação intracomunitária como os au
xílios à exportação extracomunitária eram susceptíveis de
afectar a concorrência e o comércio intracomunitários. Am
bos os tipos de operações são segurados por empresas de
seguro de crédito à exportação e os auxílios relativos a am
bos podem, por conseguinte, ter efeitos sobre a concorrên
cia e o comércio intracomunitários .

(w) Acórdão de 18 de Abril de 1991 proferido no processo
C-63 /89, Colectânea 1991 , p . 1-1799 , 1849 (ponto 24). O
advogado-geral Tesauro defendeu, nas suas conclusões
neste processo, que, perante a existência de concorrência
entre seguradoras de crédito à exportação privadas e públi
cas ou objecto de apoio público «é altamente duvidoso que
os Estados-membros possam, de forma legítima, conceder
apoio financeiro aos operadores públicos . Uma intervenção
desse tipo poderia revelar-se incompatível com as regras em
matéria de auxílios estatais». Colectânea 1991 , p . 1-1835
(ponto 15 ).

(") Acórdão de 9 de Agosto de 1994, no processo C-44/93 :
Assurances du Crédit/OND e Bélgica, Colectânea 1994,
p . 1-3829 , em especial ponto 34 .
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f) Resseguro pelo Estado, quer directa quer indi
rectamente através de outra seguradora pública
ou objecto de apoio público, em condições mais
favoráveis que as do mercado privado de resse
guro, que provoca uma subcotação do resseguro
ou a criação artifical de uma capacidade que não
seria proporcionada pelo mercado privado .

guradora devem respeitar o disposto na Directiva
91 /674/CEE do Conselho (20 ).

Para além disso, se um Estado-membro proporcio
nar cobertura de resseguro a uma seguradora de
crédito à exportação através da participação ou en
volvimento em acordos de resseguro do sector pri
vado que abranjam simultaneamente riscos negociá
veis e riscos não negociáveis , terá de demonstrar
que estes acordos não incluem qualquer auxílio esta
tal na acepção do ponto 4.2 , alínea f).

No entanto, na pendência dos resultados da revisão
referida no ponto 4.3 , os acordos de resseguro pú
blico complementares existentes podem continuar
em vigor por um período transitório, desde que :

— o resseguro público constitua um elemento mi
noritário do conjunto da actividade de resseguro
da seguradora,

— quando os acordos de resseguro da seguradora
combinarem riscos negociáveis e não negociá
veis, e em eventual resseguro público esteja in
dissociavelmente ligado aos riscos negociáveis, o
nível do resseguro público em relação aos riscos
negociáveis não pode ultrapassar o nível que te
ria podido obter no mercado privado do resse
guro se este resseguro tivesse sido obtido separa
damente para estes riscos ,

— o resseguro público não habilite a seguradora a
cobrir actividades em relação a adquirentes indi
viduais para além dos limites estabelecidos pelas
empresas de resseguro que participam no mer
cado privado,

Para o efeito, a Comissão, em estreita colaboração
com os Estados-membros , controlará de forma per
manente, a partir da publicação da presente comuni
cação, tais acordos com base em relatórios semes
trais apresentados pelos Estados-membros em causa
e procederá, até ao final de 1998 , a um exame com
pleto destes acordos . Neste exame, ter-se-á em con
sideração todos os conhecimentos e experiência ad
quirida entretanto a nível do funcionamento do
mercado do seguro de crédito à exportação em ope
rações garantidas a curto prazo e a intervenção dos
Estados-membros nesse mercado, bem como os rela
tórios de aplicação apresentados nos termos do
ponto 4.5 , o primeiro relatório anual a apresentar
nos termos do ponto 4.6 e eventuais notificações de
recurso à cláusula de derrogação nos termos do
ponto 4.4 . Se se concluir do exame que os acordos
num Estado-membro incluem auxílios estatais, será
solicitado a esse Estado-membro que lhes ponha
termo, o mais tardar, até ao final de 1999 .

4.4 . O princípio de que o seguro de crédito à exportação
no que se refere aos riscos negociáveis só pode ser
prestado por seguradoras de crédito à exportação
públicas ou objecto de apoio público se forem elimi
nadas as vantagens financeiras referidas no ponto
4.2 pode ser afastado nas circunstâncias seguintes .
Assim, estes riscos são temporariamente considera
dos não negociáveis .

Em certos países, a cobertura dos riscos negociáveis
das operações de crédito à exportação pode não se
encontrar temporariamente disponível junto das se
guradoras de crédito à exportação privadas ou das
seguradoras de crédito à exportação públicas ou ob
jecto de apoio público que operem por sua própria
conta, devido à ausência de capacidade de seguro
ou de resseguro .

Em tais circunstâncias , os riscos temporariamente
não negociáveis podem ser inscritos nas contas de
uma seguradora de crédito à exportação pública ou
objecto de apoio público para os riscos não negociá
veis seguros por conta ou com a garantia do

— o prémio do resseguro público corresponda ao
risco, seja calculado com base em técnicas co
merciais de mercado e, quando existe uma taxa
de prémio equivalente no mercado, seja, pelo
menos , igual a esta taxa,

— o resseguro público no que se refere aos riscos
negociáveis seja acessível a todas as seguradoras
de crédito que satisfaçam os critérios comuns de
elegibilidade .

4.3 . Para observarem o disposto no ponto 4.2 , as segura
doras de crédito à exportação públicas ou objecto
de apoio terão, no mínimo, que manter uma gestão
distinta e contas separadas no que se refere aos se
guros de riscos negociáveis e não negociáveis por
conta ou com a garantia do Estado, demonstrando
que não beneficiam de auxílios estatais no que se
refere aos seguros de riscos negociáveis . As contas
das actividades de seguro por conta da própria se

( 20 ) Directiva 91 /674/CEE do Conselho, de 19 de Dezembro
de 1991 , relativa às contas anuais e às contas consolidadas
das empresas de seguros (JO L 374 de 31 . 12 . 1991 , p . 7 ).
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Estado. A seguradora deverá, na medida do possí
vel, alinhar os prémios que pratica pelas taxas apli
cadas pelas seguradoras de crédito à exportação pri
vadas em relação ao tipo de risco em questão .

O projecto de decisão de recorrer à cláusula de der
rogação deve ser notificado imediatamente à Comis
são por qualquer Estado-membro, incluindo um re
latório de mercado demonstrando a não disponibili
dade de cobertura dos riscos no mercado do seguro
privado apresentando as respectivas provas de duas
grandes seguradoras de crédito privado à exporta
ção reconhecidas internacionalmente, bem como de
uma seguradora de crédito nacional , que justifiquem
a utilização desta cláusula de derrogação . Deverá,
para além disso, incluir uma descrição das condições
que a seguradora de crédito à exportação pública ou
objecto de apoio público tenciona aplicar em rela
ção a esses riscos .

No prazo de dois meses a contar da recepção de tal
notificação, a Comissão examinará se o recurso à
cláusula de derrogação está em conformidade com
as condições acima referidas e se é compatível com
o Tratado .

Se a Comissão considerar que se encontram preen
chidas as condições para utilização da cláusula de
derrogação, a sua decisão relativa à compatibilidade
é limitada a dois anos a contar da data da decisão,
desde que as condições de mercado que justificaram
a utilização da cláusula de derrogação não se alte
rem durante esse período .

Para além disso, a Comissão pode, em consulta com
os outros Estados-membros, rever as condições de
utilização da cláusula de derrogação ; pode igual
mente decidir eliminá-la ou substituí-la por outro
sistema adequado.

4.5 . As presente disposições devem ser aplicadas a partir
de 1 de Janeiro de 1998 por um período de cinco
anos . Solicita-se aos Estados-membros que infor
mem a Comissão, no prazo de dois meses a contar
da notificação da presente comunicação, se aceitam
as suas recomendações . O mais tardar em 1 de Ja
neiro de 1999, os Estados-membros devem informar
a Comissão das medidas tomadas para lhes dar
cumprimento. Se se verificar, através destes relató
rios ou por qualquer outra forma, que os sistemas
aplicados nos Estados-membros incluem ainda auxí
lios estatais, a Comissão apreciará tais auxílios à luz
dos artigos 92? e 93? do Tratado em conformidade
com a política acima delineada .

4.6 . Em cooperação com os Estados-membros e interes
sados directos, a Comissão reexaminará a definição
de riscos negociáveis, bem como a . aplicação da pre
sente comunicação à luz da evolução do mercado e
de eventual legislação comunitária. Todas as infor
mações recebidas pela Comissão dos Estados-mem
bros e interessados directos relacionadas com tais
reexames serão, com o acordo da parte que as co
municou, disponibilizadas a todos os outros partici
pantes na revisão .

ANEXO

Lista dos países com riscos negociáveis

União Europeia Países membros da OCDE considerados países com
riscos negociáveis

Austrália

Islândia

Noruega
Nova Zelândia

Suíça

Bélgico
Dinamarca

Alemanha
Grécia

Espanha
França
Irlanda
Itália

Luxemburgo

Estados Unidos de América
Canadá

Japão

Países Baixos

Áustria
Portugal
Finlândia

Suécia

Reino Unido
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Informações pautais vinculativas

(97/C 281 /04)

Lista das autoridades aduaneiras habilitadas pelos Estados-membros para receber os pedidos de
informações pautais vinculativas ou para as emitir, adoptada em aplicação do n? 5 do artigo 6?

do Regulamento (CEE) n? 2454/93 (*)

Estado-membro Autoridade aduaneira

ÁUSTRIA Bundesministerium für Finanzen
Abteilung III/7
Himmelpfortgasse 4-8
Postfach 2
A-1015 Wien

BÉLGICA Autoridades aduaneiras habilitadas para
emitir informações pautais vinculativas

De Directeur-generaal der douane en
accijnzen
Dienst Tarief
Financietoren — bus 37
B- 1 0 10 Brussel

Monsieur Ie directeur général des
douanes et accises
Service du tarif
Tour des Finances — Boîte postale 37
B- 10 1 0 Bruxelles

Autoridades aduaneiras habilitadas para
receber os pedidos de informações pautais
vinculativas

De Directeur der douane en accijnzen
Kattendijkdok — Oostkaai 22
B-2000 Antwerpen

De Directeur der douane en accijnzen
Picardstraat 1-3
B-1210 Brussel

Monsieur Ie directeur des douanes et
accises
Rue Picard 1-3
B-1210 Bruxelles

De Directeur der douane en accijnzen
Ter Plaeten
Sint-Lievenslaan 27
B-9000 Gent

De Directeur der douane en accijnzen
Voorstraat 41-43-45
B-3500 Hasselt

Monsieur le directeur des douanes et
accises
Rue de Frangnée 40
B-4000 Liège

Monsieur le directeur des douanes et
accises
Chemin de l'Inquiétude
B-7000 Mons

Estado-membro Autoridade aduaneira

De Directeur-generaal der douane en
accijnzen
Dienst Tarief
Financietoren — bus 37
B-1010 Brussel

Monsieur Ie directeur général des
douanes et accises
Service du tarif
Tour des Finances — Boîte postale 37
B-1010 Bruxelles

DINAMARCA Told- og Skatteregion
Lautrupvang IA
DK-2750 Ballerup

Ballerup

Told- og Skatteregion
Munch Petersenvej 8
DK-3700 Rønne

Bornholm

Told- og Skatteregion
Adgangsvejen 3
DK-6700 Esbjerg

Esbjerg

Told- og Skatteregion Frederikshavn
Havnepladsen 9
DK-9900 Frederikshavn

Told- og Skatteregion
Set. Severingade 2
DK-6100 Haderslev

Haderslev

Told- og Skatteregion
Sundtoldvej 8A
DK-3000 Helsingør

Helsingør

Told- og Skatteregion
Brændgårdvej 10
DK-7400 Herning

Herning

Told- og Skatteregion
Gefionvej 6C
DK-3400 Hillerød

Hillerød

Told- og Skatteregion
Brogårdsvej 1
DK-7500 Holstebro

Holstebro

Told- og Skatteregion
Løvenørnsgade 25
DK- 8700 Horsens

Horsens

Told- og Skatteregion
Stamholmen 147
DK-2650 Hvidovre

Hvidovre

O JO L 253 de 11 . 10 . 1993 , p . 1 .
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Estado-membro Autoridade aduaneira

Told- og Skatteregion Viborg
Vestervangsvej 7
DK-8800 Viborg

Told- og Skatteregion Aalborg
Østerågade 29
DK-9000 Aalborg

Told- og Skatteregion Århus
Toldkammergade
DK-8000 Århus C

FINLANDIA Autoridades aduaneiras habilitadas para
emitir informações pautais vinculativas
Tullihallitus
Tullitariffi ja markkinahäiriöt
Unioninkatu 12, PL 512
FIN-00100 Helsinki

Autoridades aduaneiras habilitadas para
receber os pedidos de informações pautais
vinculativas

Tullihallitus
Tullitariffi ja markkinahäiriöt
Unioninkatu 12, PL 512
FIN-00100 Helsinki

Todas as estâncias aduaneiras

Estado-membro Autoridade aduaneira

DINAMARCA Told- og Skatteregion Høje-Taastrup
(continuação) Helgeshøj Allé 9

DK-2630 Taastrup

Told- og Skatteregion Kalundborg
Banegårdspladsen 1
DK-4400 Kalundborg

Told- og Skatteregion Korsør
Storebælt Erhvervspark 3
DK-4220 Korsør

Told- og Skatteregion København 1 (City)
Strandgade 100
DK- 1 40 1 København K

Told- og Skatteregion København 2
(Nord) Hermodsgade 8
DK-2200 København N

Told- og Skatteregion København 3
(Nordvest) Finsenvej 15A
DK-2000 Frederiksberg

Told- og Skatteregion København 4 (Syd)
Snorresgade 15
DK-2300 København S

Told- og Skatteregion Køge
Gymnasievej
DK-4600 Køge

Told- og Skatteregion Maribo
Brovejen 15A
DK-4930 Maribo

Told- og Skatteregion Nærum
Rundforbivej 303
DK-2840 Nærum

Told- og Skatteregion Næstved
Vordingborgvej 68
DK-4700 Næstved

Told- og Skatteregion Odense
Lerchesgade 35
DK-5000 Odense C

Told- og Skatteregion Randers
Toldbodgade 3
DK-8900 Randers

Told- og Skatteregion Svendborg
Bryghusvej 30
DK-5700 Svendborg

Told- og Skatteregion Sønderborg
Hilmar Finsens Gade 18
DK-6400 Sønderborg

Told- og Skatteregion Thisted
Toldbodgade 8
DK-7700 Thisted

Told- og Skatteregion Vejle
Nordås 17
DK-7100 Vejle

FRANÇA Todas as estâncias aduaneiras

ALEMANHA Oberfinanzdirektion Berlin
Zolltechnische Prüfungs- und
Lehranstalt
Lentzeallee 8—10
D- 14 195 Berlin
für Waren der Positionen 1101 bis 1104
und 2302 sowie der Kapitel 86 bis 92
und 94 bis 97 der Zollnomenklatur

Oberfinanzdirektion Frankfurt am Main
Zolltechnische Priifungs- und
Lehranstalt
Gutleutstraßse 185
D-60327 Frankfurt am Main
für Waren der Kapitel 25, 31 , 32 , 34
bis 37 (ohne Positionen 3505 und
3506), 41 bis 43 und 50 bis 70 der
Zollnomenklatur

Oberfinanzdirektion Hamburg
Zolltechnische Prüfungs- und
Lehranstalt
Baumacker 3
D-22523 Hamburg
Postfach 540969 (PLZ D-22509)
für Waren der Kapitel 2 , 3 , 5 , 9 bis 16
(ohne Positionen 1101 bis 1104), 18 ,
23 (ohne Position 2302), 24 und 27,
der Positionen 3505 und 3506 sowie
der Kapitel 38 bis 40, 45 und 46 der
Zollnomenklatur
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Estado-membro Autoridade aduaneira

ALEMANHA
(continuação)

Oberfinanzdirektion Köln
Zolltechnische Prüflings- und
Lehranstalt
Merianstraße 110
D-50765 Köln
Postfach 710 651 (PLZ D-50746)
für Waren der Kapitel 17 , 26, 28 bis 30,
33 , 47 bis 49, 71 bis 83 und 93 der
Zollnomenklatur

Oberfinanzdirektion München
Zolltechnische Prüfungs- und
Lehranstalt
Landsberger Straße 122
D-80339 München
für Waren der Kapitel 1 , 4 , 6 bis 8 ,
19 bis 22, 44, 84 und 85 der
Zollnomenklatur

GRÉCIA Υπουργείο Οικονομικών
Γενική Διεύθυνση Τελωνείων και Ειδικών
Φόρων Κατανάλωσης
Διεύθυνση δασμολογική (Δ. 17)
Τμήμα A (δασμολογικό) Ταχυδρομική
διεύθυνση : Καραγιώργη Σερβίας 10
GR-101 84 Αθήνα

IRLANDA Tariff Classification Unit, Customs and
Excise Branch
Office of the Revenue Commissioners
Nenagh
IRL-Co. Tipperary

ITÁLIA Todas as estâncias aduaneiras

LUXEMBURGO Direction des douanes
Boîte postale 26
L-2010 Luxembourg

PAÍSES BAIXOS Belastingdienst/Douane
District Amsterdam
Postbus 80910
NL- 1 005 DA Amsterdam

Belastingdienst/Douane
District Arnhem
Postbus 9046
NL-6800 GJ Arnhem

Estado-membro Autoridade aduaneira

Belastingdienst/Douane
District Enschede
Postbus 464
NL-7500 AL Enschede

Belastingdienst/Douane
District Groningen
Postbus 380
NL-9700 AJ Groningen

Belastingdienst/Douane
District Heerlen
Postbus 2873
NL-6401 DJ Heerlen

Belastingdienst/Douane
District Hoofddorp
Postbus 678
NL-2130 AR Hoofddorp

Belastingdienst/Douane
District Roosendaal
Markt 17
NL-4701 PA Roosendaal

Belastingdienst/Douane
District Rotterdam
Postbus 1417
NL-3000 BK Rotterdam

Belastingdienst/Douane
District Venlo
Postbus 1916
NL-5900 BX Venlo

PORTUGAL Todas as estâncias aduaneiras

ESPANHA Departamento de Aduanas e Impuestos
Especiales
Guzmán el Bueno 137
E-28071 Madrid

SUÉCIA Generaltullstyrelsen
Box 2267
S- 103 17 Stockholm

REINO UNIDO HM Customs and Excise
Tariff and Statistical Office
Portcullis House
27 Victoria Avenue
Southend-on-Sea
UK-Essex SS2 6AL
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RECTIFICAÇÕES

Rectificação ao convite à apresentação de propostas para a promoção da harmonização no domínio da
segurança das instalações nucleares

(*Jornal Oficial das Comunidades Europeias» C 211 de 12 de Julho de 1997)

(97/C 281 /05 )

Na página 17, no ponto 7, primeiro parágrafo :

em vez de : «Os pedidos de financiamento devem ser apresentados dentro de um prazo de 45 dias a
contar da publicação no Jornal Oficial . A atestar a data de apresentação, faz fé o carimbo
dos correios.»,

deve ler-se : «Os pedidos de financiamento devem ser apresentados dentro de um prazo de 30 dias a
contar da publicação no Jornal Oficial . A atestar a data de apresentação, faz fé o carimbo
dos correios.».
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